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S2­TE02  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  11020.003119/2004­54 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  2802­01.080  –  2ª Turma Especial  
Sessão de  29 de setembro de 2011 

Matéria  IRPF 

Recorrente  EDEMAR LOCATELLI 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA ­ IRPF 
Exercício: 2000, 2001, 2002, 2003 

MULTA ISOLADA E MULTA DE OFÍCIO. CONCOMITÂNCIA. 

A  aplicação  concomitante  da  multa  isolada  e  da  multa  de  oficio  não  é 
legítima  quando  incide  sobre  a mesma  conduta,  representada  pela  omissão 
dos mesmos rendimentos recebidos de pessoas físicas. Recurso provido. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos  DAR 
PROVIMENTO ao recurso para excluir a multa isolada nos termos do voto do relator.  

(Assinado digitalmente) 

Jorge Claudio Duarte Cardoso – Presidente e Relator. 

 

EDITADO EM: 07/10/2011 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:  Lúcia  Reiko  Sakae, 
Dayse  Fernandes  Leite,  Carlos  André  Ribas  de  Mello,  German  Alejandro  San  Martin 
Fernandez  e  Jorge  Cláudio  Duarte  Cardoso  (Presidente).  Ausente  momentaneamente  o 
Conselheiro Sidney Ferro Barros. 

Relatório 
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Trata­se de  lançamento  tributário  referente  aos  IRPF dos  exercícios  2000  a 
2003, por omissão de rendimentos recebidos de pessoas físicas, com multa de ofício de 75% e 
multa isolada por não recolhimento do carnê­leão mensal obrigatório. 

Houve  impugnação  parcial  pleiteando,  exclusivamente,  o  afastamento  da 
multa isolada por impossibilidade de dupla punição para o mesmo fato. 

Na impugnação foi feita a comunicação que a parte não litigiosa foi objeto de 
parcelamento. 

Na  primeira  instância,  parte  da  exigência  foi  afastada  por  aplicação  da 
retroatividade de lei mais benigna para reduzir a multa isolada de 75% para 50%. 

Ciente do acórdão em 10/03/2008 (fls. 894), o recorrente interpôs o recurso 
voluntário em 09/04/2008 com os seguintes argumentos: 

1.  após  discorrer  sobre  o  regime  jurídico  dos  atos 
administrativos  suscita  a  nulidade  do  auto  de  infração 
por  não  conter  a  identificação  da  base  de  cálculo  do 
tributo e da multa desrespeitando a vinculação à lei; 

2.  descabimento  da multa  isolada  por  falta  de  prejuízo  do 
fisco,  uma  vez  que  o  tributo  foi  pago  com  a  apuração 
anual; 

3.  caráter  confiscatório  das  multas  e  da  exigência 
cumulativa das multas de ofício e isolada; 

4.  violação  ao  princípio  da  razoabilidade  na  exigência  da 
multa isolada. 

É o relatório. 

 

 

Voto            

Conselheiro Jorge Claudio Duarte Cardoso , Relator 

O  recurso  é  tempestivo  e  atende  aos  demais  requisitos  de  admissibilidade, 
dele deve­se tomar conhecimento. 

Na impugnação apenas a multa isolada foi combatida,  logo sobre as demais 
matérias  não  impugnadas  aplica­se  os  efeitos  da  preclusão,  impedindo  sua  apreciação  pelo 
Colegiado,  notadamente  quando  o  impugnante  comunica  a  parte  não  litigiosa  foi  objeto  de 
parcelamento. 

Conheço unicamente a parte do recurso voluntário em que se insurge contra a 
multa isolada. 
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Nesses autos cuida­se de litígio sobre a aplicação concomitante da multa de 
ofício  sobre  os  rendimentos  omitidos  decorrentes  dos  valores  recebidos  de  pessoa  física  e 
sujeitos ao recolhimento mensal obrigatório e da multa isolada sobre os mesmos rendimentos. 

O julgamento por envolver cominação de penalidade a infração da legislação 
tributária deve manter consonância como o disposto no art. 112 do Código Tributário Nacional 
(CTN) e com as lições do direito tributário penal. 

Art.  112.  A  lei  tributária  que  define  infrações,  ou  lhe  comina 
penalidades,  interpreta­se  da  maneira  mais  favorável  ao 
acusado, em caso de dúvida quanto: 

 I ­ à capitulação legal do fato; 

 II  ­  à  natureza  ou  às  circunstâncias  materiais  do  fato,  ou  à 
natureza ou extensão dos seus efeitos; 

 III ­ à autoria, imputabilidade, ou punibilidade; 

 IV ­ à natureza da penalidade aplicável, ou à sua graduação. 

A  interpretação  conjunta  do  art.  112  do CTN  com  os  princípios  do  direito 
penal  da  consunção  e  da  proibição  do  bis  in  idem,  levam  ao  entendimento  de  que  a  multa 
isolada (inciso II do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996 com a redação dada pela Lei nº 11.488, de 
2007)  é  absorvida  pela  multa  prevista  no  inciso  I  do  art.  44  da  lei  9.430/1996  que  é  mais 
abrangente. Nestes autos há identidade entre ambos os valores e concomitância das multas. 

A concomitância na aplicação da multa isolada e da multa de ofício tem sido 
repelida  por  este  Conselho,  conforme  decisões  abaixo  transcritas  que  tem  afastado  a  multa 
isolada: 

 MULTA  ISOLADA  E  MULTA  DE  OFÍCIO  ­ 
CONCOMITÂNCIA  ­  MESMA  BASE  DE  CÁLCULO  ­  A 
aplicação  concomitante  da  multa  isolada  e  da  multa  de  oficio 
não é legítima quando incide sobre uma mesma base de cálculo 
(Acórdão CSRF nº 01­04.987 de 15/06/2004). (...) (Acórdão 102­
48981  de  23/04/2008  da  2ª  Câmara  do  1º  Conselhos  de 
Contribuintes,  Relatora  José  Raimundo  Tosta  Santos,  recurso 
148.735) 

MULTA  ISOLADA  ­  CUMULATIVIDADE  ­  MULTA  DE 
OFÍCIO  –  Contendo  o  artigo  44,  I,  da  lei  n.º  9.430,  de  1996, 
norma que alberga a  falta, genérica, de pagamento do Imposto 
de  Renda,  sua  aplicação  inibe  a  eficácia  simultânea  daquela 
contida  no  §  1.º,  III,  do mesmo  artigo.(Acórdão 102­47973,  de 
19/10/2006, relator Naury Fragoso Tanaka, recurso 143042) 

Note­se que a menção acima ao inciso III do §1º da lei 9.430/1996 refere­se à 
redação original do dispositivo, sem a alteração promovida pela lei 11.488/2007. 

No mesmo sentido tem sido o entendimento da Câmara Superior de Recursos 
Fiscais, conforme demonstrado abaixo: 

MULTA ISOLADA E MULTA DE OFÍCIO – CONCOMITÂNCIA 
– MESMA BASE DE CÁLCULO – A aplicação concomitante da 
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multa isolada (inciso III, do § 1º, do art.44, da Lei nº 9.430, de 
1996)  e  da multa  de  ofício  (incisos  I  e  II,  do  art.  44,  da Lei  n 
9.430, de 1996) não é legítima quando incide sobre uma mesma 
base  de  cálculo.( CSRF/04­00832, de  04/03/2008 da 4ª  Turma, 
relatora Ivete Malaquias Pessoa Monteiro e CSRF/01­04987, de 
15/06/2004 da 1 Turma, relatora Leila Maria Scherrer Leitão) 

No mesmo sentido há o entendimento abaixo adotado pelo Pleno da Câmara 
Superior de Recursos Fiscais (CSRF): 

CSRF/04­00271  12/6/2006  MULTA  POR  ATRASO  NA 
ENTREGA  DA  DECLARAÇÃO  ­  MULTA  DE  OFÍCIO  ­ 
CONCOMITÂNCIA  ­  Improcede a multa por atraso na entrega 
da  declaração  exigida  sobre  a  mesma  base  de  cálculo  e 
concomitantemente com a multa de ofício.(acórdão nº CSRF­04­
00271,  de  12/06/2006,  da  Pleno  da  CSRF,  conselheiro(a) 
relator(a) Remis Almeida Estol). 

Destarte, sigo a jurisprudência deste Conselho acima transcrita para afastar a 
multa isolada. 

Em suma, conheço parcialmente do recurso para, na parte conhecida, afastar 
a multa isolada. 

Meu voto, portanto, é DAR PROVIMENTO ao recurso para afastar a multa 
isolada. 

(Assinado digitalmente) 

Jorge Claudio Duarte Cardoso  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA CÂMARA DA SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº: 11020.003119/2004­54 

 
 
 

TERMO DE INTIMAÇÃO 
 
 
 

Em  cumprimento  ao  disposto  no  §  3º  do  art.  81  do Regimento  Interno  do Conselho 

Administrativo  de  Recursos  Fiscais,  aprovado  pela  Portaria Ministerial  nº  256,  de  22  de  junho  de  2009, 

intime­se o (a) Senhor (a) Procurador (a) Representante da Fazenda Nacional, credenciado junto à Segunda 

Câmara da Segunda Seção, a tomar ciência do Acórdão nº 2802­001.080. 

 

 
Brasília/DF, 7 de outubro de 2011 
 
(assinado digitalmente) 
JORGE CLAUDIO DUARTE CARDOSO 

Presidente 
Segunda Turma Especial da Segunda Câmara/Segunda Seção 

 
 
Ciente, com a observação abaixo: 
 
(......) Apenas com ciência 

(......) Com Recurso Especial 
(......) Com Embargos de Declaração 

 

Data da ciência: _______/_______/_________ 
 

Procurador(a) da Fazenda Nacional 
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